
Atividade Legislativa

Requerimento n° 11, de 2009

Autoria: Senador Tasso Jereissati (PSDB/CE)

Iniciativa:

Ementa:

Requer, nos termos do artigo 218, II, combinado com o artigo 221, do Regimento Interno do Senado Federal, VOTO DE
PESAR e apresentação de condolências à família pelo falecimento do ex-Prefeito de Fortaleza Dr. Juraci Magalhães,
ocorrido no dia 21 de janeiro de 2009, na capital cearense.

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

Encaminhada pela PresidênciaDecisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 10/03/2009 - TRAMITAÇÃO
ENCERRADA

TRAMITAÇÃO

10/03/2009 SF-SARQ - Secretaria de Arquivo

TRAMITAÇÃO ENCERRADASituação:

PROCESSO ARQUIVADOAção:

19/02/2009 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

Anexadas cópias e enviado o voto.
Ao Protocolo Legislativo com destino ao Arquivo.

Ação:

11/02/2009 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

Encaminhado Ofício nº 01/2009 - (SEXP), em  11/02/2009, ao Gabinete do autor da proposição, solicitando informações, nomes
e endereços, para atender deliberação do Plenário.

Ação:

09/02/2009 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

Recebido neste órgão às 18:46 hs.Ação:

06/02/2009 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

Leitura.
Serão encaminhadas as homenagens solicitas.
À SEXP.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 195-196

06/02/2009 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO
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TRAMITAÇÃO

Este processo contém 02 (duas)  folhas numeradas e rubricadas.Ação:

DOCUMENTOS

RQS 11/2009

06/02/2009Data:

Senador Tasso Jereissati (PSDB/CE)Autor:

nullLocal:

Requer, nos termos do artigo 218, II, combinado com o artigo 221, do Regimento Interno do Senado Federal, VOTO DE PESAR e
apresentação de condolências à família pelo falecimento do ex-Prefeito de Fortaleza Dr. Juraci Magalhães, ocorrido no dia 21 de
janeiro de 2009, na capital cearense.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

06/02/2009Data:

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

Leitura.
Serão encaminhadas as homenagens solicitas.
À SEXP.

Ação Legislativa:
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